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EDITAL Nº 045/2024-GR

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. Dr. Fábio Antonio Néia
Martini,  no  exercício  regular  de  seu  cargo  e  prerrogativas  legais  de  suas  funções  e
considerando:
- O Edital de Abertura nº 114/2017-GR, de 28/12/2017, publicado no DOE nº 10101, de
04/01/2018;
-  O Edital  de Resultado nº  053/2018,  de 26/03/2018,  e de Retificação nº  064/2018,  de
05/04/2018, e nº 086/2018, de 04/05/2018, publicados no DOE nº 10157, de 26/03/2018, nº
10165,  de  09/04/2018,  e  nº  10184,  de  08/05/2018,  respectivamente
- O Decreto Estadual nº 8.183, de 05/12/2024, publicado no DOE nº 11.801, de 05/12/2024,
no qual o Governo do Estado do Paraná nomeia, em cumprimento à decisão proferida nos
Autos  nº  0046704-86.2023.8.16.0182,  do  15º  Juizado  Especial  da  Fazenda  Pública  de
Curtiba, para o cargo de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual do Norte
do Paraná – UENP;

RESOLVE:

Art. 1º. CONVOCAR a candidata aprovada e classificada no Concurso Público para o Cargo
de  Docente  Integrante  da  Carreira  do  Magistério  do  Ensino  Superior  do  Paraná,  para
comparecer na Reitoria da UENP, no dia  18/12/2024, às 11h00, para o  ato de posse e
exercício no cargo, nos termos do Capítulo IV da Lei Estadual nº 6174/1970:

CAMPUS LUIZ MENEGHEL DE BANDEIRANTES
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
Área/subárea de conhecimento: MV01 - Medicina Veterinária/Anatomia Animal (RT-40)
Nome RG Vaga Classificação
Liza Ogawa 54xxx435-PR Universal 3º

Art. 2º. INFORMAR que o candidato convocado deverá enviar a documentação especificada
(clique aqui) digitalizada em PDF único para o e-mail admissaopessoal@uenp.edu.br, até às
12h00 – horário de Brasília (DF) – do dia 13/12/2024.

Art.  3º.  INFORMAR que o  candidato  impossibilitado de comparecer  ao ato de posse e
exercício, na data fixada no Art. 1º, poderá designar procurador, com poderes expressos,
para a posse, na forma prevista no Art. 39 da Lei Estadual nº 6174/1970, ou ainda, poderá
requerer prorrogação nos termos do §1º, do Art. 41 da Lei Estadual nº 6174/1970.

Art. 4º. INFORMAR que o não comparecimento do candidato para posse e exercício, nos
termos estabelecidos neste edital, implicará em perda automática da vaga.

Gabinete da Reitoria da UENP, em
Jacarezinho, 09 de dezembro de 2024.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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